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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]         PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
  GABINETE DO PREFEITO
	

DECRETO Nº 141, de 15 de dezembro de 2025.

“Estabelece trabalho interno na Sede da Prefeitura Municipal de Mantenópolis/ES e suspende o atendimento ao público, no período de 17 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.”

O Prefeito Municipal de Mantenópolis, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e em especial os conferidos pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de organização e finalização das medidas inerentes ao final do Exercício 2025; 

DECRETA

Artigo 1º - Nos dias 17 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, as atividades da Sede da Prefeitura Municipal de Mantenópolis/ES serão realizadas de maneira interna, ficando suspenso o atendimento ao público no aludido período.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Mantenópolis/ES, 15 de dezembro de 2025.

LÚCIO MARQUES DE MORAIS
Prefeito Municipal
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